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DECRETO N°. 521, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Valor de R$ 30.283,62-

LUClANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal do Município de 
Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais, e devidamente 
:llltorizada pela Lei n°. 237, de 1 de dezembro de 2004, no seu artigo 4°. [tem Ill, 

DECRETA:-

Artigo 1°. - Fica aberto no departamento de contabilidade 
municipal, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.283,62 (trinta mil, duzentos e oitenta e 
três reais e sessenta e dois centavos), para suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

O 1 .00 .O - Poder Legislativo 
01.01.0 -Câmara Municipal 
002 
3 .1. 90.13 .00 - Obrigações Patronais 

003 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

005 
IP ·3.90.36.00- Outros Serviços terceiros Pessoa Física 

006 
!3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

007 
4.4.90.5 1 .00- Obras e Instalações 

347.90 

1.916.39 

7.204.86 

3.720,92 

17.093.55 

Total................... .......................................................... 30.283.62 

Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

Espírito Santo do Turvo-SP 
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EFEITURA MUNICIPAl DE 
ÍRITO SANTO DO TURVO 

Decreto n2 513, de 1 O de novembro de 2005. 

Suspende o Expediente nas Repartições Públicas no 

14 de novembro de 2005 e dá outras providências. 

Este Decreto se encontra afixado para conhecimen

público no átrio da Prefeitura Municipal. 

spírito Santo do Turvo, 11 de novembro de 2005. 

Tomaz Retz Vilela Pinto 
Secretário Municipal de Administração · 
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Artigo 2°.- Os recursos necessários a cobertura do presente crédito 
supletnentar. correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 

1.00 O -Poder Legislativo 
1 01 O -Câmara Mtmicipal 
.Jl 

1.90.11.00- Vencin1entos e Vantagens Ftxas Pessoal Civil 10.933,60 

:)2 
1.90.13 .00 - Obrigações Patronais 201.00 

3.90.30 00- Obrigações Patronais 2.700.00 

.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.493,00 

J7 
.4.90.51.00- Obras e Instalações 24,00 

J8 
.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 6.834,80 

J9 
.6.90 .71 .0 1 -Principal da Dívida Contratada 6.097,22 

Total. .................. ... ........ ........................................ ........ 30.283,62 

Artigo 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Espírito Santo do Turvo, 29 de dezem 

Prefeita Municipal 

Rua Lino dos Santos, s/n°- ..Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
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